
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

R E Q U E R  A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER
SOBRE RIO CUIABÁ. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 133, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a Senhora Presidente
o  envio  deste  Requerimento  aos  Excelentíssimos  Senhores  da  Mesa  Diretora  da  Câmara  para
aprovação da Audiência Pública que visa debater a Preservação e os Desafios Ambientais do Rio
Cuiabá, se possível em 04 de abril de 2025, no Plenário das Deliberações desta Casa de Leis. 

  
JUSTIFICATIVA 

  
O Rio Cuiabá é um dos mais importantes patrimônios naturais e históricos de nossa região, sendo
essencial para o abastecimento de água, a biodiversidade, a economia local e a cultura cuiabana. No
entanto, desafios como o gerenciamento inadequado, a poluição e a degradação ambiental ameaçam
sua preservação, tornando urgente o debate sobre medidas eficazes para a sua recuperação, proteção e
sustentabilidade. 
Diante da proximidade do aniversário de Cuiabá, que foi fundada em 8 de abril de 1719 e, em 2025,
completará 306 anos, está audiência pública será uma oportunidade para refletir sobre o impacto
histórico e ambiental do Rio Cuiabá e reafirmar o compromisso da cidade com a preservação de seu
patrimônio natural, garantindo o desenvolvimento sustentável. 
A realização deste evento permitirá a participação da sociedade civil, especialistas e gestores públicos
na construção de estratégias eficazes para a proteção do Rio Cuiabá, promovendo ações concretas de
conservação e recuperação. Além disso, contribuirá para o fortalecimento das políticas ambientais e de
gestão sustentável dos recursos hídricos, garantindo a preservação desse patrimônio natural. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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